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LEI N2 3 607 ,de 23 de dezembro de 1 g]4. 

Concede uma pensão mensal de hum (1) 

salário mínimo regional aO Senhor 

ZEFERINO EVANGELISTA COSTA. 

Faço saber que a Assembléia.Legislativa do Estado decreta 

e eu sancion!l a seguinte lei: ./ 

Artigo 12 - Fica concedida uma pensão mensal, no valor 

de hum (1) sal11rio mínimo regional, ao Senhor ZEFERINO EVANGELISTA COSTA, 

residente na cidade de Poxoréu, destinada a sua manutenção. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da eXecução da pres~ 

te lei, correrão à conta da verba pr6pria do orçamento, suplementada se 

Necessário. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p!:! 

blicação, revogadas as disposições em contrári<?,· 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 23 de dezembro de 1 974, 

1532 


